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CONSELHEIRA SUBSTITUTA

DANIELA ZAGO GONÇALVES DA CUNDA
SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL


SESSÃO: 06/06/2016
CONTAS DE GESTÃO
PROCESSO Nº 2142-02.00/14-5 


EXERCÍCIO: 2014
ENTIDADE: Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova
ADMINISTRADOR: Edevaldo Borges dos Santos
IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS.

Atendimento à Lei de Transparência. Falha afastada. Informações contidas no site do Executivo Municipal. 

Não envio de remessas de informação à BLM e ao SISCOP. 
REGULARIDADE DE CONTAS, COM RESSALVAS. 
Trata-se do processo de contas de gestão do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova no exercício de 2014, de responsabilidade do Senhor Edevaldo Borges dos Santos.

O Administrador acima nominado foi intimado (fls. 95 a 98) para, no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre os fatos apontados nos relatórios de fls. 66 a 71 e 90 a 92.

No entanto, esgotado o prazo concedido, não houve qualquer manifestação do Administrador quanto aos esclarecimentos solicitados por esta Corte de Contas.

Consoante reza o § 1º do art. 12 do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução nº 1.028/2015), a omissão de defesa ou esclarecimento pelo responsável, no prazo estabelecido, entender-se-á como renúncia à faculdade oferecida para justificação dos atos impugnados.

Em relação ao exame realizado nas contas de Gestão Fiscal (fls. 66 a 71), a instrução técnica registra o não atendimento de dispositivos legais constantes do seguinte item: 
Item 2.2 - Da Lei da Transparência. Com base na análise das informações contidas em sitio eletrônico, foi constatado o não cumprimento das exigências do art. 48, parágrafo único, e art. 48-A, da LC Federal nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC Federal nº 131/2009, conforme se demonstra no Recibo de Informações nº 06/2014 (fls. 63/64 e 67).

Quanto ao Relatório Geral de Consolidação das Contas (fls. 90/92), a instrução técnica registra o não atendimento de dispositivos legais constantes dos seguintes itens:

Item 2 - O Legislativo não efetuou as remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM. Desatendimento da Resolução TCE nº 843/2009 e da Instrução Normativa TCE nº 12/2009 (fl. 91).

Item 3 - O Legislativo não efetuou as remessas de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP. Desatendimento da Resolução TCE nº 612/2002 (e suas alterações) e da Instrução Normativa TCE nº 23/2004 (fl. 91).

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais (fls. 99/102) entende pela manutenção de todos os apontamentos.
O Ministério Público de Contas (fls. 103/105), em parecer de lavra da Adjunta de Procurador, Dra. Daniela Wendt Toniazzo, manifestou-se pela imposição de multa; não atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal; irregularidade de contas do Administrador; ciência ao Procurador-Geral de Justiça e ao Procurador Regional Eleitoral; e recomendação ao atual Gestor para que corrija os apontes e que seja verificada, em futura auditoria, a implementação de medidas nesse sentido. 
É o relatório. 
Passo ao voto.
No que se refere ao item 2.2 (fls. 63/64 e 67), cujo cerne é o não atendimento ao art. 48, parágrafo único, e art. 48-A, ambos da LC Federal nº 101/2000, com as alterações introduzidas pela LC Federal nº 131/2009 (Lei da Transparência), verifico que, conforme consta no Recibo de Envio de Informações nº 6/2014 (fl. 63), a pesquisa foi realizada no site da Câmara Municipal.

Constato que, no exercício de 2013
, esta Casa entendeu que a Lei de Transparência foi atendida, conforme Recibo de Envio de Informações nº 5/2013, o qual aponta que as informações da Câmara de Vereadores encontram-se no sítio da Prefeitura. 

Em consulta
 ao site do Município de Fazenda Vilanova, averiguei que os dados legalmente exigidos foram divulgados no sítio da Prefeitura. De maneira oposta, no que diz respeito ao sítio do Legislativo, não encontrei tais informações.
Portanto, a falha que se afigura no presente processo, a rigor, não diz respeito ao desatendimento aos artigos 48, parágrafo único, e 48-A, mas se refere a não inclusão de dados corretos no SISCAD, principalmente no tocante ao preenchimento do site em que constam as informações exigidas pela Lei da Transparência. 
Por oportuno, cumpre ressaltar que se mostra extremamente recomendável que as informações exigidas pela referida Lei constem também no sítio do Legislativo, e não somente na página do Executivo, em atendimento ao princípio da transparência. 
Nesse contexto, em conformidade com o entendimento consolidado nos Processos nº 3159-0200/14-3
 e 2094-0200/14-1
, concluo que a não inclusão de dados atualizados no SISCAD, em específico o endereço eletrônico onde constam as informações contábeis e orçamentárias da entidade, é irregularidade que não enseja, por si só, julgamento pelo não atendimento à Lei da Transparência. Portanto, com a devida vênia ao entendimento adotado pelo Ministério Público de Contas, voto pelo afastamento do aponte e faço recomendação à Origem para que mantenha atualizados seus dados no sistema de cadastro – SISCAD, em específico o endereço eletrônico onde constam as informações financeiras da entidade, conforme exigido pelo art. 9º da Resolução TCE nº 984/2013, vigente à época da pesquisa, sob pena de aplicação das sanções dispostas no seu art. 10.

Ato contínuo, passo à análise dos apontamentos constantes do Relatório Geral de Consolidação das Contas (fls. 90/92). 

Os itens 2 e 3 (fl. 91) tratam, respectivamente, do não envio das normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas – BLM e de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP.

Considerando que não houve irregularidade semelhante no exercício de 2013, em respeitosa divergência ao disposto pelo Ministério Público de Contas, entendo que a infringência às Resoluções TCE/RS nº 843/2009 e nº 612/2002 enseja a manutenção do aponte com advertência à Origem para que promova as medidas necessárias a evitar a repetição da falha, a qual poderá acarretar, futuramente, na decisão pela imposição de penalidade pecuniária e irregularidade de contas.
Perante todo o exposto, concluo que as irregularidades antes relatadas evidenciam falhas formais que sujeitam o Administrador à advertência, mas não comprometem o conjunto das contas do exercício, não acarretando a aplicação de penalidade pecuniária.
Por todo o exposto, voto:
a) por recomendar à Origem para que mantenha atualizados seus dados no sistema de cadastro – SISCAD, em especial seu endereço eletrônico para consulta de informações atinentes à Lei de Transparência;

b) pela advertência à Origem para que promova as medidas necessárias para evitar a repetição das falhas contidas nos itens 3 e 4 do Relatório Geral de Consolidação das Contas;
c) por declarar atendida a Lei de Responsabilidade Fiscal no exercício de 2014;
d) pela regularidade, com ressalvas, das contas do Sr. Edevaldo Borges dos Santos, Administrador do Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova no exercício de 2014, nos termos do artigo 84, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal; 

e) pela determinação ao responsável pelo Controle Interno do Município para que dê ciência ao atual e futuros administradores do Legislativo sobre o teor desta decisão, sob pena de responsabilidade solidária, com fundamento na Constituição da República e Resolução nº 936/2012 deste Tribunal; e
f) pela remessa dos autos à Supervisão competente para a aplicação dos consectários decorrentes desta decisão, nos termos do Regimento Interno deste Tribunal.
Daniela Zago Gonçalves da Cunda

Conselheira Substituta, Relatora
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� Processo nº 1518-0200/13-3. Decisão 1C-0865/2014 em 18/11/2014. Primeira Câmara. Relatoria Conselheiro Algir Lorenzon. Regularidade de contas. Recibo de Informações nº 5/2013 à fl. 58.


� Consulta realizada em 24/05/2016. Endereços Eletrônicos: http://www.fazendavilanova.rs.gov.br/site/home // e http://www.camarafazendavilanova.com.br///.


� Câmara Municipal de Vespasiano Corrêa. Decisão 2E-0127/2016 em 25/04/2016. Segunda Câmara Especial. Relatoria Conselheiro Substituto Alexandre Mariotti. Regularidade de contas, com ressalvas.


� Câmara Municipal de Erval Grande. Decisão 2E-0125/2016 em 25/04/2016. Segunda Câmara Especial. Relatoria Conselheiro Substituto Alexandre Mariotti. Regularidade de contas.





